
PÀRECER

Parecer n." 09, de 2A24 Referência: Projeto de Lei n.o 01" de 2024

Data de ingresso: 08-02-2024. Autoria: Poder Erecutivo Municipal

Relator: Clemar Biaggi Rocha (Careca), do PRD Parecer: Pela tramitação

EMENTA: Altera o número de vagas de provimento efetivo da Lei Municipal n.o

1.319 1992, para os cargos de Enfbrrneiro e Agentes Cornunitários de Saírde.

RELATORIO:

Trata.a presente matéria, de Prcrjeto de Lei de origern do Poder Executivo Municipal que

tem como objetivo, a ementâ já citada. F'oi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão

Extraordinária de 15 fevereiro de 2024, e, ingressado nestâ Conrissão em 04 de março. Cabe- nos relatar a

rnatéria e exarar o pareçer na forma regirnental.

ASPECTOS TECNICOS:

O Projeto de Lei veio acompanhado da exposição de motivos, impacto financeiro para o

exercício e os dois subsequentes e declaração do ordenaclor de despesa. finnando haver recursos

suficientes para execução da ação pretendida.

Foi realizada diligência da Comissào de .Constituição e Justiça, a fim do Executivo

Municipal especificar. no caso dos Agentes Comunitários de Saúde, as áreas de acordo coln as

loçalidades. respondido através do Ofício 13, da Secretaria Municipal de Saúde. porém a conrissào

supracitada, no Parecer 08. apontou que a resposta não veio a contento, sendo necessária uma nova

diligência ao Executivo Municipal, agora pela Cornissão de lndústria, Comércio. Turismo, Finanças e

Orçamento. que foi respondidá atrar'és do Oficio 15. da Secretaria fulunicipal de Saúcle. sendo os

questionamentos sanados.

Registra- se, paÍa os devidos fins" que em revisão da Legislação Municipal, verificou- se

que a Lei Municipal n.o 3.745. de 06 de junho de 2022, criou 02 (dois) cargos de Agente Comunitário de

Saúde- Área Vll, passando, obsen,ada a última alteração procedida no número de tais cargos (Lei
Municipal n.o 3.41312016), a possuir a Legislação Municipal um total de l3(treze) cargos cle Agente

Comunitário de Saúde. Por tais razões, atentos ao impacto econômico financçiro apresentado (prevê o

aumento de 03 vagas parâ o referido cargo)" procedemos a alteração no núnrero de vagas de tais cargos, o

qLml passa â contar com um total de l6 (dezesseis) vagas.

Quanto ao número de cargos, na categoria funcional de enfenneiros (as). esta Comissão

aprovou a redução do número de vagas de l0 (dez) para 08 (oitr:). com voto contrário deste relator. que

opinou em permâflecer âs l0 r,agas, conforme constâ no Projeto de Lei, pois se solicitaram este núrnero
de vagas, entende- se que são necessários-
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coucrusÃo:

Da análise. a Comissào de Indúrstria. Comércio. Turisnro, Finanças e Orçamento entendeu

que o Projeto de Lei está em conformidade com os preceitos legais inerentes à espécie, verificados pela

Assessoria Jurídica desta Casa e Comissão de Clonstituição e Justiça. havendo a necessidade de

BMENDAS: MODIFICATIVA e ADITTYA.

EMENDA NIODIFICATIVA- No Art. 1", no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, Seção

I. artigo 3", passando a ter a seguinte redação:

EMENDA ADITM- Com base nas intbrmações prestadas pelo Poder Executivo

Municipal, apresenta-se â presente Emenda para deixar claro que as 03 vagas que estão sendo criadas pelo
presente Projeto de [,ei. destinam-se a suprir as necessidades da área Vll, cujo Parágrafo único ao artigo
1'fica com a seguinte redação:

Parágrafo único: As vagas criadas pârâ o eârgo de Agente Comunitário de

Saúde destinam- se s suprir âs necessidades inerentes a área VII.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira''. da Cârnara de Vereadores de Lavras do Sul, l9 de março de

2024.

PP

N.n de Cargo: Denom i nação Cat. Funcional Padrão Carga Horária

08 ENFERI\,IEIRO t0 20 horas semanais

16 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 4A 40 horas semanais
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